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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 972250/2024 - TRANSFEREGOV.BR Nº 
036561/2024, para atender as necessidades da Secretaria, desta Prefeitura 

Municipal de Alvorada D’ Oeste/RO. 
 
1.2. IDENTIFICAÇÃO: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND. QUANT. VLR UNIT. VLR TOTAL 

01 

Produto 1 (plantadeira, tipo engate: hidráulico 
categoria i e ii, configuração: rígida, tipo Linha: 
estreita, quantidade linhas:6 un, espaçamento 
entre linhas:15 pol, Características Adicionais: 
com dubadeira). 

UND 2 R$ 144.900,00 R$ 289.800,00 

02 

Produto 2 (Grade aradora, tipo engate: de 
arrasto, largura arada:2.000 mm, profundidade 
Sulco:150 a 180 mm, quantidade disco:18, 
diâmetro disco:28 pol, características adicionais: 
controle remoto, espaçamento: 
aproximadamente 270mm mm). 

UND 
 
3 

R$ 53.750,05 R$ 161.250,15 

03 

Produto 3 (Grade niveladora, quantidade 
discos: mínimo 28 un, largura Corte: 
aproximadamente 1750 mm, profundidade 
corte:150 a 180 mm, características Adicionais: 
controle remoto e rodas acionadas por pistão 
hidrá, potência mínima requerida Trator:75 hp, 
tipo engate: arrasto, estrutura: vigas tubulares, 
diametro disco: mínimo 20 pol, Espaçamento: 
aproximadamente 235 mm). 

UND 
 
2 
 

R$ 30.730,00 R$ 61.460,00 

04 

Produto 4 (Carreta, material carroceria: metálica 
com chassi robusto, capacidade:6 ton, Tipo: 
basculante hidráulico, omprimento:3,60m, 
largura:1,85 m, altura:0,60 m, tipo abertura: 
traseira automática e lateral manual, uso: 
transporte carga, características adicionais: com 
reversão hidráulica / equipado com caracol, tipo 
pneu:7,50 x 16, tipo Cabeçalho: com engate 
giratório). 

UND 2 
 

R$ 21.620,00 
 

R$ 43.240,00 

05 

Produto 5 (máquina picadeira ensiladeira, 
capacidade picar ensilar:2.500 a 9.000 kg/h, tipo 
Corte:4 a 23 mm, potência:10 a 13 cv, 
rotação:1.600 rpm, características adicionais: 
motor diesel e Engrenagens cambiáveis). 

UND 2 R$ 13.333,33 R$ 26.666,66 

06 

Produto 6 (Distribuidor calcário, material: chapa 
aço, capacidade:7.000 kg, quantidade Pneu:4 
un, aplicação: agricultura, tipo: com esteira de 
aço moldado: largura 800 mm, rotação:540 
Rpm, características adicionais: acionamento 
tratorizado, defletor interno removíve). 

UND 2 R$ 43.163,33 R$ 86.326,66 

07 

Produto 7 (Roçadeira agrícola, largura corte: 
mínimo 1,5 m, tipo engate: categoria ii, 
Características adicionais: triturador de arrasto 
para resto de cultura, quantidade Facas: mínimo 
12 un, potência motor:50 cv). 

UND 3 R$ 9.966,33 R$ 29.898,99 

08 

Produto 8 (Sulcador, modelo: acoplável, 
capacidade carga:320 l, profundidade sulco: 
460mm, quantidade linhas: 3un, características 
adicionais: sem adubadeira bico de pato, largura 
sulco). 

UND 3 R$ 4.183,33 R$ 12.549,99 

Valor Estimativo R$ 711.192,45 
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1.3. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 972250/2024 - 
TRANSFEREGOV.BR Nº 036561/2024, conforme o artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
 
1.4. NATUREZA: 
(X) Comum 
(  ) Especial 
(  ) Comum de engenharia 
(  ) Especial de engenharia 
(  ) Obra 
(  ) Técnico especializado de natureza predominantemente intelectual 
(  ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações 
(  ) Locação 
 
1.5. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
ETP elaborado? 
(X)  Sim 
( ) Não. Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a 
elaboração de estudo técnico preliminar foi dispensada, nos termos do art. 14, 
II da IN 58/2022 do Ministério da Economia. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. ENQUADRAMENTO LEGAL: 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 972250/2024 - TRANSFEREGOV.BR Nº 
036561/2024, licitada na base da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência: “A descrição da solução como um todo é a compra de 
computadores e impressoras, conforme descrições deste estudo técnico 
preliminar. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art.6°, Inciso XXIII, alínea d) 
5.1. DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA Não é 
admitida a subcontratação do objeto contratual.  
A garantia consiste na obrigação por parte da empresa contratada, em cumprir 
todas as determinações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 Código de 
Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.  
5.2. Os materiais deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da 
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data de entrega no órgão licitante;  
5.3. DA GARANTIA DO PRODUTO  
5.3.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
5.3.2 O período de garantia consiste na reparação, sem quaisquer ônus 
adicionais para a Administração Pública, de eventuais desajustes, defeitos no 
funcionamento proveniente de fábrica, com as necessárias substituições de 
peças e componentes defeituosos, de acordo com os manuais e normas 
técnicas específicas;  
5.4. A empresa vencedora do processo licitatório deverá fornecer, sem 
quaisquer ônus para a Administração, manual de operação do objeto em 
português, contendo todas as instruções necessárias e suficientes para orientar 
o usuário na operacionalidade e manutenção corretas, quando for o caso;  
5.5.  A empresa deverá fornecer certificados de garantia, em português, por 
meio de documentos próprios, ou anotação impressa, ou carimbada na 
respectiva Nota Fiscal. 
 
6. CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL. 
Deverão ser observadas ainda, no que couber, pela Contratada, as exigências 
de caráter de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL critérios para remuneração 
variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, 
padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de 
entrega previstos para a contratação. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
7.1. PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL: 
Os objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota de empenho, Os objetos deste 
termo de referência deverão ser entregues na sede do Almoxarifado Central 
deste Município de segunda a sexta-feira, no horário da 07:30 as 13:30 horas, 
sito a Avenida Duque de Caxias, nº 5128, Bairro São Francisco, Alvorada 
d’Oeste/RO, CEP 76.930-000, após o recebimento da nota de empenho, e 
sempre que solicitado pela diretoria da mesma, sendo as notas fiscais 
atestadas pela Comissão de Recebimento com todos os itens contidos nas 
especificações deste termo de referência e plano de trabalho em anexo, sem 
nenhum ônus para a Contratante. 
 
7.2. RECEBIMENTO DO OBJETO: 
Ficará a cargo da Secretaria, indicar os servidores para fiscalização do 
Contrato e recebimento do objeto. 
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
8.1. O modelo de gestão será aquele constante no contrato. 
8.5. A fiscalização o acompanhamento sobre a qualidade dos serviços 
prestados, e a avaliação dos níveis de serviço, serão realizadas diretamente 
pelo fiscal do contrato. 
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8.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado através de deposito bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
a) Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá emitir e 
protocolar a nota fiscal no sistema de gestão da PMAO, acompanhada da 
regularidade fiscais: (CND-Federal, Estadual, Municipal, CRF/FGTS e CNDT 
ou SICAF), para fins de validação/ateste pelo fiscal do contrato e posterior 
liquidação. 
b) O prazo de liquidação será de até 30 (trinta) dias úteis a contar do 
recebimento da nota fiscal. 
c) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota 
Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: prazo de validade, data da emissão, dados do contrato 
e do órgão contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor a 
pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
CONTRATANTE. 
e) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
f) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
g) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 
Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 A seleção do fornecedor será através de licitação em conformidade da Lei nº 
14.133/2021. 
 
11. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO  
A contratação foi estimada em R$ 718.400,00 (setecentos e dezoito mil e 
quatrocentos reais). 
O valor estimado para contração foi com base em cotações de fornecedores e 
Plataforma do Painel de Preços. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos  específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
 
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
 A despesa do objeto deste processo será realizada na seguinte dotação:  
 
Órgão: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Agricultura 
Programação: 20.6010010.2313 - Termo de Convênio SPOA/SE/MAPA Nº 
972250/2024 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de Recurso: 02.07.00 
Ficha Orçamentaria: 430 
 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Agricultura 
Programação: 20.6010010.2027 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de Recurso: 02.07.00 
Ficha Orçamentaria: 109 
 
13. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
13.1 A contratação será formalizada mediante assinatura de instrumento de 
contrato de adesão. 
 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do órgão contratante, além daquelas dispostas em lei: 
14.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 
obrigações decorrentes do contrato. 
14.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 
14.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à 
contratada às ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas. 
14.5. Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental previstos neste Termo 
de Referência. 
 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da contratada, além daquelas dispostas em leis e normas 
pertinentes: 
15.1. Fornece os serviços conforme especificações, marcas, validades e 
preços 
propostos na licitação, e nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE. 
 15.2. Entregar os serviços contratados estritamente no prazo estipulado, em 
perfeitas condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou 
violação. 
15.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do 
objeto licitado. 
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15.4. Responsabilizar-se, pela movimentação dos materiais e equipamento até 
as dependências do local a entrega, não sendo a Secretaria responsável pelo 
fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 
 

RODRIGO BONFANTE DA COSTA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTIURA 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por RODRIGO BONFANTE DA COSTA, CPF:
927.80*.**2-*7 em 10/03/2026 12:47:13, Cód. Autenticidade da Assinatura:
12E3.2747.713E.H75H.4362, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: E4D.D65 - Tipo de Documento: TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

Elaborado por NUBIA CORDEIRO BARBOZA, CPF: 027.69*.**2-*7 , em 10/03/2026 - 12:42:46

Código de Autenticidade deste Documento: 12A7.7442.7462.456E.1735 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumento
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